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GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO Nº 019 DE 31 DE JANEIRO DE 2018. 

“Dispõe sobre a abertura de 
Créditos Suplementares conforme 
inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 
de 17 de março de 1964”. 

O Prefeito Municipal de Água Clara – MS, Excelentíssimo 
Senhor EDVALDO ALVES DE QUEIROZ, no uso das 
atribuições legais que o cargo lhe confere: 
DECRETA: 
Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação 
parcial de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 
4.320 de 17 de março de 1964, eParágrafo Único e os 
seus incisos, do Art. 5º da Lei Municipal nº 1044 de 13 
de Dezembro de 2017, no Fundo Municipal de Assistência 
Social o valor de R$ 1.300,10(hum mil trezentos reais e dez 
centavos), na Secretaria Municipal de Infraestrutura o valor de 

R$ 3.095,00(três mil, noventa e cinco reais) e na Secretaria 
Municipal de Esportes o valor de R$ 1.500,00(hum mil e 
quinhentos reais), suplementar na Seguinte dotação: 
PREFEITURA 
Reduzido 0316. 
04.012. – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.243.0002.2005 – Manutenção do Conselho Municipal da 
Criança e do Adolescente 
3.3.90.39. – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte 1.29.004 – Transf Recursos do FNAS – (Recurso Federal 
– Fundo a Fundo)                                                       780,06 
PREFEITURA 
Reduzido 0325. 
04.012. – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0002.2006 – Programa de Atividade com Recursos do 
FMS – Proteção Básica Especial 
3.3.90.39. – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte 1.29.004 – Transf Recursos do FNAS – (Recurso Federal 
– Fundo a Fundo)                                                       520,04 
PREFEITURA 
Reduzido 0104. 
01.006. – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
04.122.0039.2047 – Manutenção da SEINFRA 
3.3.90.39. – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte 1.00.000 – Recursos Ordinarios                       3.095,00 
PREFEITURA 
Reduzido 0204. 
01.018. – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
27.812.0027.2028 – Manutenção das Atividades Esportivas 
3.3.90.39. – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte 1.00.000 – Recursos Ordinarios                       1.500,00 
TOTAL                                                                    5.895,10 
Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 
1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, e 
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Parágrafo Único e os seus incisos, do Art. 5º da Lei 
Municipal nº 1044 de 13 de Dezembro de 2017, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias, a Seguinte dotação: 
PREFEITURA 
Reduzido 0316. 
04.012. – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.243.0002.2005 – Manutenção do Conselho Municipal da 
Criança e do Adolescente 
3.3.90.39. – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte 1.00.000 – Recursos Ordinarios                          780,06 
PREFEITURA 
Reduzido 0325. 
04.012. – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0002.2006 – Programa de Atividade com Recursos do 
FMS – Proteção Básica Especial 
3.3.90.39. – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte 1.00.000 – Recursos Ordinários                          520,04 
PREFEITURA 
Reduzido 0104. 
01.006. – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
04.122.0039.2047 – Manutenção da SEINFRA 
3.3.90.39. – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte 1.70.071 – Recursos Hídricos                          3.095,00 
PREFEITURA 
Reduzido 0205. 
01.018. – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
27.812.0027.2028 – Manutenção das Atividades Esportivas 
3.3.90.30. – Material de Consumo 
Fonte 1.00.000 – Recursos Ordinarios                       1.500,00 
TOTAL                                                                    5.895,10 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 02 de janeiro 
de 2018. 

Água Clara – MS, 31 de janeiro de 2018. 
 

EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº 023, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2018. 

“Declara ponto facultativo nas 
datas que mencionam e dá outras 
providências”. 

O Prefeito Municipal de Água Clara, Estado de 
Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor EDVALDO 
ALVES DE QUEIROZ, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas por Lei, e 
Considerando o feriado Municipal do Aniversário da Cidade 
no dia 08/02/2018 (quinta-feira), e o feriado Nacional de 
Carnaval no dia 13/02/2018 (terça-feira), 
                    DECRETA: 

Artigo 1º. – Fica decretado ponto facultativo no 
âmbito da Administração Pública Municipal nos dias 
09/02/2018, 12/02/2018 e 14/02/2018.  

Artigo 2º. – Excluem-se desse Decreto as 
Repartições Públicas cujos serviços que por sua natureza não 
possam ser interrompidos, em especial o Hospital Municipal 
Nossa Senhora Aparecida, Conselho Tutelar e Secretaria 
Municipal de Infraestrutura. 

Artigo 3º. – As Repartições Públicas Municipais 
abrangidas por este decreto retornarão às suas atividades no 

dia 15/02/2018 (quinta-feira) às 07h00min. 
Artigo 4º. – Este Decreto entrará em vigor a 

partir de sua publicação e/ ou afixação no mural localizado no 
átrio da Prefeitura Municipal. 

Gabinete do Prefeito Municipal, 
Aos dois dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezoito. 
 

EDVALDO ALVES DE QUEIROZ  
Prefeito Municipal 

 
DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

CONSIDERANDO, o teor do processo apresentado pela 
Comissão de Licitação, pertinente a Carta Convite n° 
001/2018 a que trata o Processo Administrativo n° 
013/2018. 
CONSIDERANDO, por fim, a inexistência de qualquer vício, 
irregularidade ou de recurso pendente, 
RESOLVE: 
I – ADJUDICAR a Empresa: ANDERSON FURLANE 
MARTINS – ME, inscrita no CNPJ N° 14.700.518/0001-42, 
vencedora do certame com o valor global de R$ 79.150,00 
(setenta e nove mil, cento e cinquenta reais) e, 
II – HOMOLOGAR e ratificar a deliberação da CPL, para a 
emissão de empenho e contrato no valor de R$ 71.150,00 
(setenta e nove mil, cento e cinquenta reais), com fulcro no 
art. 43 VI da Lei 8.666/93 e posteriores alterações, com vista 
à contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços culturais para a organização das festividades do 
Aniversário de Emancipação Política de Água Clara, nas 
condições especificadas no memorial descritivo, edital e seus 
anexos.  
III - A CPL para as providências pertinentes; 
IV – Publique-se na forma legal. 

Água Clara – MS, 05 de fevereiro de 2018. 
 

Edvaldo Alves de Queiroz 
Prefeito Municipal 

 
RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°.002/2018 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 001/2018 

O Município de Água Clara/ MS, por intermédio da Pregoeira 
Oficial, designada pela Portaria N° 215/2017 de 04 de maio de 
2017, publicado no Diário Oficial do Município de Água Clara, 
com base na Lei 10.520/2002 e Decreto Municipal N° 
006/2013, comunica aos interessados o Resultado do Pregão 
Presencial N°. 001/2018, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE HIGIENE, LIMPEZA E DESCARTÁVEIS, com a finalidade de 
atender às Secretarias Municipais de Água Clara – MS, 
conforme descrito no edital e seus anexos, o prazo de vigência 
do contrato será contado a partir da data de sua assinatura, 
por um período de 06 (seis) meses. 
EMPRESAS ADJUDICADAS NO MENOR VALOR POR ITEM: 
Irmãos Marques Supermercado LTDA – EPP – Inscrito no 
CNPJ/MF N°. 17.218.647/0001-97 – Valor total - R$: 
37.647,26 (trinta e sete mil, seiscentos e quarenta e sete reais 
e vinte e seis centavos); 
C.L.R Comercial LTDA – EPP – Inscrito no CNPJ/MF N°. 
18.493.600/0001-02 – Valor Total – R$: 112.574,30 (cento e 
doze mil, quinhentos e setenta e quatro reais e trinta 
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centavos); 
Eficaz Logistica Comercio de Produtos de Limpeza – 
Inscrito no CNPJ/MF N°. 20.419.294/0001-06 – Valor Total – 
R$: 43.158,06 (quarenta e três mil, cento e cinquenta e oito 
reais e seis centavos); 
Pack Limp Comercial EIRELI – Inscrito no CNPJ/MF N°. 
20.608.114/0001-26 – Valor Total – R$: 38.454,87 (trinta e 
oito mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e 
sete centavos). 
Katia Regina Fernandes – EPP – Inscrito no CNPJ/MF N°. 
27.583.254/0001-36 – Valor Total – R$: 31.678,40 (trinta e 
um mil, seiscentos e setenta e oito reais e quarenta centavos); 
Mix Clean Produtos de Limpeza – LTDA -EPP – Inscrito no 
CNPJ/MF N°. 07.837.083/0001-17 – Valor Total – R$: 
50.432,35 (cinquenta mil, quatrocentos e trinta e dois reais e 
trinta e cinco centavos); 
Valdir Silva Junior – ME – Inscrito no CMPJ/MF N°. 
11.745.614/0001-19 – Valor Total – R$: 43.463,48 (quarenta 
e três mil, quatrocentos e sessenta e três reais e quarenta e 
oito centavos); 
R.R. Nogueira Soluções em Negócios LTDA – ME – 
Inscrito no CNPJ/MF N°. 73.765.877/0001-47 – Valor Total – 
R$: 1.021,25 (um mil, vinte e um reais e vinte e cinco 
centavos). 
Valor Total das Empresas Adjudicadas: 358.429,97 
(trezentos e cinquenta e oito mil, quatrocentos e vinte e nove 
reais e noventa e sete centavos), valor global, o prazo de 
vigência será contada a partir da data de sua assinatura por 
um período de 06 (seis) meses. 

Água Clara/ MS, 05 de fevereiro de 2018. 
 

Priscila Alencar Jacinto 
Pregoeira 

 
RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°.010/2018. 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 004/2018. 

O Município de Água Clara/ MS, por intermédio da Pregoeira 
Oficial, designada pela Portaria N° 215/2017 de 04 de maio de 
2017, publicado no Diário Oficial do Município de Água Clara, 
com base na Lei 10.520/2002 e Decreto Municipal N° 
006/2013, comunica aos interessados o Resultado do Pregão 
Presencial N°. 004/2018, cujo objeto Contratação de 
empresa para o fornecimento de medicamentos que não 
façam parte da farmácia básica, através da oferta de 
maior porcentagem de desconto sobre a tabela da 
ABCFARMA – órgão oficial da associação brasileira do 
comércio farmacêutico para farmácias, drogarias e 
empresas do setor para atender a Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Água Clara-MS, conforme os 
documentos constantes nos anexos deste Edital, o prazo de 
vigência do contrato será contado a partir da data de sua 
assinatura, por um período de 06 (seis) meses. 
EMPRESA ADJUDICADA NO MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO POR ITEM: 
Eduardo Gomes Rabello – EPP – Inscrito no CNPJ/MF 
N°. 00.086.309/0001-46; 

ITEM QT ESPECIFICAÇÃO Maior percentual 
de desconto por 
item 

1 1 MEDICAMENTOS GENERICOS, 
CONSTANDO NO CATALOGO DA 
ABC-FARMA, REGULARIZADO PELA 
CÂMARA DE REGULAMENTAÇÃO 
DO MERCADO DE MEDICAMENTOS 
E PELA ANVISA, SOLICITADOS 
PELO PROFISSIONAL MÉDICO, 
para consumo previsto conforme 
Edital, através de oferta de maior 
porcentagem de desconto sobre 
a Tabela da ABCFARMA. 

12,12% 

1 1 MEDICAMENTOS SIMILARES, 
CONSTANDO NO CATALOGO DA 
ABC-FARMA, REGULARIZADO PELA 
CÂMARA DE REGULAMENTAÇÃO 
DO MERCADO DE MEDICAMENTOS 
E PELA ANVISA, SOLICITADOS 
PELO PROFISSIONAL MÉDICO, 
para consumo previsto conforme 
Edital, através de oferta de maior 
porcentagem de desconto sobre 
a Tabela da ABCFARMA. 

11,79% 

1 1 MEDICAMENTOS ÉTICOS, 
CONSTANDO NO CATALOGO DA 
ABC-FARMA, REGULARIZADO PELA 
CÂMARA DE REGULAMENTAÇÃO 
DO MERCADO DE MEDICAMENTOS 
E PELA ANVISA, SOLICITADOS 
PELO PROFISSIONAL MÉDICO, 
para consumo previsto conforme 
Edital, através de oferta de maior 
porcentagem de desconto sobre 
a Tabela da ABCFARMA. 

4,58% 

VALOR TOTAL DA EMPRESA ADJUDICADA: 28,49%, 
(percentual de maior desconto global), o prazo de vigência 
será contado a partir da data de sua assinatura por um 
período de 06 (seis) meses. 

Água Clara/ MS, 05 de fevereiro de 2018. 
 

Priscila Alencar Jacinto 
Pregoeira 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2018 
CARTA CONVITE Nº 001/2018 
CONTRATO Nº 011/2018 
PARTES: Prefeitura Municipal de Água Clara – MS  
              ANDERSON FURLANE MARTINS – ME. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços culturais para a organização das 
festividades do aniversário de emancipação política, conforme 
memorial dos serviços, edital e seus anexos. 
VALOR: Dá-se a este contrato o valor global de R$ 79.150,00 
(setenta e nove mil, cento e cinquenta reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Secretaria Municipal de Administração 
Reduzido: 0214 
01.019 – Secretaria Municipal de Cultura 
13.392.0027.2027 – Manutenção das Atividades Culturais 
Elemento de despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de 
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Terceiros – Pessoa Jurídica 
Sub Elemento: 23 – Festividades e Homenagens 
Fonte: 1.00.000 – Recursos Ordinários 
VIGÊNCIA: A vigência deste Contrato será até o dia 05 de 
abril de 2018, prorrogável na forma do art. 57 da Lei Federal 
nº 8.666/1993. 
DATA: 05/02/2018. 
ASSINANTES:  
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA –
Edvaldo Alves de Queiroz– Prefeito Municipal. 
Contratada: ANDERSON FURLANE MARTINS – ME – Sebastião 
Evangelista de Carvalho. 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Reconheço a dispensa de licitação, fundamentada no inciso IV 
do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, conforme solicitação e 
justificativa constante no processo abaixo, tendo como objeto 
a HOSPEDAGEM DE PROFESSORES DA REDE PUBLICA 
MUNICIPAL LOTADOS NA ZONA RURAL, PARA 
PARTICIPAREM DE PALESTRAS DE ABERTURA DO ANO 
PEDAGÓGICO. Ratifico a despesa, em cumprimento às 
determinações contidas no art. 26, da Lei retro mencionada. 
PROCESSO N° 024/2018 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 010/2018 
FAVORECIDO: MARIA CRISTINA RODRIGUES TOME EIRELI - 
ME - CNPJ N° 10.425.953/0001-55 
VALOR: R$ 4.400,00 (quatro mil quatrocentos reais) 

Água Clara – MS, 05 de fevereiro de 2018. 
 

Edvaldo Alves de Queiroz 
Prefeito Municipal 
Água Clara – MS 
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CÂMARA MUNICIPAL 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL 
TERMO ADITIVO N° 003/2018 AO CONTRATO N° 
001/2015 
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA – MS E 
QUALITY SISTEMAS LTDA - EPP 
OBJETO: Prorrogação da vigência do Contrato n.º 001/2015. 
ADITAMENTO - DO PRAZO DE DURAÇÃO: A duração do 
instrumento de contrato celebrado fica doravante prorrogado 
pelo prazo de mais 12(doze) meses contados a partir da 
assinatura do termo aditivo, tendo sua vigência de 
02/02/2018 até 01/02/2019. 
DO VALOR: O valor contratual ora pactuado para este Termo 
Aditivo fica R$ 91.963,53 (noventa e um mil novecentos e 
sessenta e três reais e cinquenta e três centavos), pagos em 
parcelas iguais e sucessivas de R$ 7.663,63 (sete mil 
seiscentos e sessenta e três reais e sessenta e três centavos) 
pela locação de software, nas mesmas datas anteriormente 
pactuadas. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - os recursos destinados ao 
cumprimento dos encargos decorrentes da presente 
contratação correrão por conta da dotação orçamentaria:  
01001 CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA 
2001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADM 

E LEGISLATIVAS CÂMARA 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-

PESSOA JURÍDICA 
100 RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
FUNDAMENTO LEGAL: 
O presente Termo Aditivo é celebrado de acordo com Art. 57, 
§ I, inc. II e IV c/c Artigo 65, Inciso II da Lei nº 8.666/93 e 
demais alterações posteriores correlatas. 
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DATA:02/02/2018 
ASSINAM: VICENTE AMARO DE SOUZA NETO- PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL – CONTRATANTE E QUALITY 
SISTEMAS LTDA - EPP - CONTRATADA. 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL 
TERMO ADITIVO N° 003/2018 AO CONTRATO N° 
002/2015 
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA – MS E KMD 
ASSESSORIA CONTÁBIL CONULTORIA E PLANEJAMENTO A 
MUNICÍPIOS LTDA. 
ADITAMENTO - DO PRAZO DE DURAÇÃO: A duração do 
instrumento de contrato celebrado fica doravante prorrogado 
pelo prazo de mais 12(doze) meses contados a partir da 
assinatura do termo aditivo, tendo sua vigência de 
05/02/2018 até 04/02/2019. 
DO VALOR: O valor contratual ora pactuado para este Termo 
Aditivo fica R$ 96.208,00 (noventa e seis mil duzentos e oito 
reais), pagos em parcelas iguais e sucessivas de R$ 8.017,33 
(oito mil e dezessete reais e trinta e três centavos) pela 
prestação de serviços, nas mesmas datas anteriormente 
pactuadas. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - os recursos destinados ao 
cumprimento dos encargos decorrentes da presente 
contratação correrão por conta da dotação orçamentaria: 
01001 CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA 
2001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADM 

E LEGISLATIVAS CÂMARA 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-

PESSOA JURÍDICA 
100 RECURSOS ORDINÁRIOS 
FUNDAMENTO LEGAL: 
O presente Termo Aditivo é celebrado de acordo com Art. 57, 
§ I, inc. II e IV c/c Artigo 65, Inciso II da Lei nº 8.666/93 e 
demais alterações posteriores correlatas. 
DATA:02/02/2018 
 

VICENTE AMARO DE SOUZA NETO 
Presidente do Legislativo 

 
HELOISA CRISTINA PEDROZO 

Presidente C.P.L. 
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